
ARTIGO  

d, sins 

e-ov"°  
Fica reconhecida de Utilidade Pública, a Sociedade Civil 

PROJETO DE LEI 10 4-6r 

firomnes
estabelecimentos:

,  
os 	Ginásio Pindamonhangabense e k--°/€"" 

ft Dr. João Romeiroll 
ARTIGO 2Q - F a Lei entrará: em vigorna"data de sua publicação,:  

revogadas as disposiçoãs em contrario. 

Sala das Sessoles, 15 de fevereiro de 1965. 

    

    

 

Jose' ch Oliveira 

 

JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Lei, g o reconhecimento do Poder 
Legislativo de Pindamonhangaba, a uma entidade, que tão grandes e inesti-

-IllitaVeis serviços vem prestando 1 nossa terra, 1 nossa juventude 1 sua gente. 
Organisada por uma pleiade de homens, onde se destacam 

os nomes do professor Orlando Pires, Sebastião Leite, Rubem Zamith, Dr. 
Angelo Paes. da Silva e tantos outros, a Sociedade Civil de Ensino, tem atra. 
v4s de sue Ginásio Pindamonhangabense e Escola Tecnica de Comercio Dr, João 
Romeiro, contribuido grandemente para que Pindamonhangaba seja realmente a 
terra roxa do talento e da aptidão. Assim pois ao apresentarmos o presente 
Projeto de Lei, certos estamos de que esta egregia Camara, saber4 reoonhece3 
seus meritos, aprovando o mesmo. 
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